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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
 

PORTARIA Nº 45/2023, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

  

O DIRETOR EM EXERCÍCIO DO SISTEMA DE
BIBLIOTECAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria UFPR/UFPR nº 636,
assinada em 19/08/2021, e CONSIDERANDO o
constante  no Processo nº 23075.052480/2022-30 e
o Processo nº 23075.079213/2023-91,

 

                                                                                                                                                 RESOLVE:

 

I. Designar os seguintes servidores, indicados conforme norma�vas vigentes, para
comporem o COMITÊ DE USUÁRIOS DA BIBLIOTECA DO CAMPUS REBOUÇAS:

Coordenadora: Tania de Barros Baggio - SIAPE nº 1183871

Representante da Biblioteca do Campus Rebouças: Mauro Cesar Uchida
- SIAPE nº 2192781

Representante Docente Titular do Setor de Educação: Luciana Ribeiro
Pinheiro - SIAPE nº 3661575

Representante Docente Suplente do Setor de Educação: Samara Mendes
de Araújo Silva - SIAPE nº 1425943

Representante Docente Titular do Setor de Ciências Humanas: Márcia
Shizue Massukado Nakatani - SIAPE nº 2526342

Representante Docente Suplente do Setor de Ciências Humanas: Thays
Cris�na Domareski Ruiz - SIAPE nº 2922261

Representante Discente Titular do Setor de Ciências Humanas: Gustavo
Zandoná Gaspar Pinto - GRR 20220839

Representante Discente Suplente do Setor de Ciências Humanas:
Isabella Franco de Godoy Machado - GRR 20223241

II. O funcionamento do Comitê de Usuários é regulamentado conforme o
Regulamento Geral de Funcionamento das Bibliotecas.

https://bibliotecas.ufpr.br/wp-content/uploads/2022/05/Regulamento-Geral-de-Funcionamento-das-Bibliotecas_ATUAL.pdf
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III. Ra�ficar que a vigência do mandato dos membros do Comitê de Usuários da
Biblioteca do Campus Rebouças será de 02 (dois) anos, a par�r da data da assinatura desta
portaria, conforme o Art. 30, § 2º, do Regulamento Geral de Funcionamento das Bibliotecas.

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS HENRIQUE GONCALVES,
DIRETOR(A) DA BIBLIOTECA CENTRAL - BC (EM EXERCÍCIO), em 21/12/2023,
às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador
6299437 e o código CRC F7A3BE3F.

Referência: Processo nº 23075.079213/2023-91 SEI nº 6299437

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

